
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-00.290/12 
INTERESSADO:  Companhia de Processamento de Dados da Paraíba. 
ASSUNTO: Contratação de empresa exclusiva para fornecimento de licença de uso 

de software para o sistema operacional IBM VSE/ESA, para a CODATA. 
DECISÃO: Regularidade. 
 
 

ACÓRDÃO AC2 – T C - 00616/2012 
 

RELATÓRIO 
 

Tratam os referidos autos da análise do Processo de Licitação  
nº 0005/2012-7, inexigibilidade nº 001/2012, realizada pela Companhia de 
Processamento de dados da Paraíba (CODATA) com vistas à contratação de 
empresa exclusiva para fornecimento de licença de uso de software para o 
sistema operacional IBM VSE/ESA, e firmado com a empresa IBM Brasil 
Indústria Máquinas e Serviços Ltda., uma vez que a plataforma Mainframe 
utilizada pela CODATA, é exclusivamente de fabricação da IBM, não havendo 
no mercado, componentes compatíveis ou similares de outros fabricantes. 

Em sede de análise inaugural do procedimento licitatório, a Auditoria em 
seu relatório às fls. 91/94, verificou as ausências do contrato de prestação de 
serviço, a indicação do preço no Termo de Ratificação bem como a justificativa 
do preço contratado, razão por que alvitrou a notificação do interessado, para 
adoção de medidas saneadoras. 

Notificado, o interessado apresentou defesa, acostando os documentos 
de fls. 96/110. 

A Auditoria ao analisar a defesa apresentada (fls. 112/113), se pronunciou 
no sentido de que o contrato de prestação de serviço juntado aos autos pelo 
interessado, além de preencher aos requisitos da Lei 8.666/93, supre a falha no 
Termo de Ratificação, por conter o valor de R$ 885.568,68 referente ao preço 
do contratado. Já no que diz respeito à justificativa do preço contratado, a 
exclusividade da empresa contratada inviabiliza tal aferição, uma vez que não 
há um valor paradigma. 

De todo o exposto, concluiu a Auditoria que foram sanadas as 
irregularidades apresentadas, entendendo pela legalidade do procedimento 
licitatório. 

Os autos foram agendados para esta sessão, dispensadas as 
comunicações de praxe. 



 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Oral, na sessão, pela regularidade do procedimento licitatório. 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota pela:  

a) Regularidade do procedimento de inexigibilidade nº 001/2012; 

b) Arquivamento do presente processo. 

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado 

e considerando o relatório escrito da DECOP/DILIC e parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em considerar REGULAR o procedimento de 
inexigibilidade nº 001/2012, com arquivamento do processo. 

 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Adailton Coêlho Costa . 

João Pessoa, 24 de abril de 2012. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz 

Presidente em exercício da 2ª Câmara e Relator 
 
 
 

_____________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao TCE-PB 
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